
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 1.904/2016 

Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em 
consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do 
Servidor Público do Município) conforme relação abaixo: 

ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 
PERI. 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 

1 
Adalberto José De 
Castro 

13.393.681- 
5 SSP-PR 

Saúde Motorista II 2015/2016 
05.09.16 
à 
04.10.16 

2 Adriana Aparecida 
Dos Santos 

6.804.278-
O SSP-PR 

Saúde 
Auxiliar 
Serviços 
Gerais 

2015/2016 
12.09.16 
à 
01.10.16 

3 Alessandra Dos 
Santos Soares 

9.554.431- 
2 SSP-PR 

Saúde 
Auxiliar 
Serviços 
Gerais 

2014/2015 
05.09.16 
à 
24.09.16 

4 Alex Martins Do 
Nascimento 

10.605.074- 
O SSP-PR 

Saúde 
Técnico de 
Enfermagem 

2015/2016 
05.09.16 
à 
04.10.16 

5 
Andressa Miranda 
De Souza 

10.478.976- 
5 SSP-PR 

Saúde 

Agente de 
Controle e 
Combate a 
Endemias 

2015/2016 
01.09.16 
à 
30.09.16 

6 
Aparecida Pontes 
De Lima 

3.471.353- 
7 SSP-PR Saúde 

Auxiliar 
Serviços 
Gerais 

2015/2016 
12.09.16 
à 
21.09.16 

7 Dayane Solera 
10.380.294- 
6 SSP-PR 

Saúde 
Agente 

2015/2016 	• 
19.09.16 
à 
08.10.16 

Comunitário 
De Saúde 

8 Katiuscia Ribeiro 
Sakamoto Reis 

8.617.034- 
5 SSP-PR 

Saúde 
Agente 
Comunitário 
De Saúde 

2015/2016 
12.09.16 
à 
01.10.16 

9 
Maria De Lourdes 
Da Silva Dantas 

7.040.315- 
3 SSP-PR 

Saúde 
Auxiliar de 
Enfermagem 

2015/2016 

, 

12.09.16 
à 
01.10.16 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t. 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N°1.90412016 
	 FL.02 

'10 
Rogério Rodrigues 
Da Silva 

6.837.497-
9 SSP-PR 

Saúde 
Agente 
Comunitário 
De Saúde 

2015/2016 
12.09.16 
à 
01.10.16 

11 Valmir Gonçalves 
7.015.551- 

6 SSP-PR 
Saúde 

Agente de 
Controle e 
Combate a 
Endemias 

2015/2016 
01.09.16 
à 
30.09.16 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setem ode 2016. 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração e Fa nda 
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